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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER N'2üa'/19--CCJ

Inclui a Seção V-A, com os ans. 26-A e 26-
B, no Capítulo ll da Lei Complementar n'
694, de 21 de maio de 20]2 -- que consolida
a legislação sobre criação, comércio,
exibição, circulação e políticas de proteção
de animais no Município de Porto Alegre e
revoga legislação sobre o tema --, e
alterações posteriores, obrigando a
instalação de circuito interno de filmagem
em pet sltops.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
da vereadora Lourdes Sprenger.

A Procuradoria da Casa (fl. 10), em parecer prévio, argumenta que a
matéria é de interesse local e não se verifica violação à competência privativa do
Chefe do Poder Executivo, seja quanto à iniciativa legislativa, seja quanto à
chamada reserva da administração.

O Prometo já tramitou por essa Comissão, tendo sido rejeitado
parecer favorável e, por consequência, redistribuído a este Relator ( 16.04.20 19).

0

E o relatório

A proposta prevê a obrigatoriedade da instalação de circuito interno de
filmagem nas dependências de estabelecimentos comerciais denotninados pe/
s/zops, especializados em serviços de salão de beleza para animais de estimação,
assim como o acesso das imagens aos clientes durante a permanência dos animais
no estabelecimento.

A Constituição de 1988 adorou a livre iniciativa como fundamento da
República (art. I', IV) e como princípio da atividade económica (art. 1 70, ''caput'').

A obrigatoriedade de os estabelecimentos disponibilizarem imagens
do atendimento aos animais de estimação viola esse princípio, introduz custos
financeiros e ingerência indevida na atividade privada.



Câmara:$1lunicipal
dePOstO '
Alegre

PROC. N' 0344/] 6
PLCL N' 0]3/16

FI.2

PARECER N' ü' :- /19 - CCJ

Diante de todo o exposto, manifesto parecer pela existência de óbice
de natureza jurídica no Projeto.

Sala de Reuniões, 5 dejulho de 2019

Aprovado pela Comissão em

NÃOVOTOU

Vereador Márcio Bens Ely

NÃOVOTOU NÃOVOTOU
Vereador Clàudio Janta Vereador Reginaldo Pujol
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